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REQUERIMENTO
 

 
 

Informações urgentes sobre a falta de medicamentos
essenciais nos postos de saúde do município de
Sorocaba.
 

 
 

CONSIDERANDO as graves denúncias recebidas acerca da ausência
prolongada de medicamentos essenciais nas unidades básicas de saúde do município,
comprometendo o tratamento de crianças, adultos e idosos;
 

CONSIDERANDO que medicamentos de uso contínuo e indispensáveis à
manutenção da vida, tais como Flixotide 50mcg e 250mcg, Ultrafar, Adtil, AAS, Carbonato
de cálcio, Sulfato ferroso e Cálcio com vitamina D, permanecem em falta há meses, sem
solução aparente;
 

CONSIDERANDO que, segundo a denúncia recebida, a limitação de
fornecimento de medicamentos apenas para crianças até 13 anos força que outros pacientes
adquiram os medicamentos por conta própria, com custos elevados, violando o direito
constitucional à saúde e gerando grave desigualdade no acesso aos serviços públicos;
 

CONSIDERANDO a obrigação legal do Município de Sorocaba, nos termos da
Constituição Federal e do Sistema Único de Saúde (SUS), de garantir a disponibilização integral
e contínua de medicamentos essenciais à população, sob pena de responsabilização
administrativa e civil,
 

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiada a Prefeitura Municipal
de Sorocaba, solicitando, de forma detalhada e formal, as seguintes informações:
 

Quais medidas emergenciais estão sendo adotadas para sanar imediatamente a falta de

todos os medicamentos essenciais atualmente indisponíveis nos postos de saúde do

município?

Qual o cronograma específico para reposição integral desses medicamentos, com datas

detalhadas de entrega e distribuição para cada unidade de saúde?

Por que a ausência desses medicamentos se prolonga há meses, mesmo se tratando de

itens fundamentais à preservação da saúde e da vida da população?

Que providências a Prefeitura está tomando para que nenhum paciente seja obrigado a

custear medicamentos de uso contínuo por conta própria?

Que mecanismos de fiscalização, controle e prevenção a Prefeitura implementará para

impedir a repetição de situações de desabastecimento, garantindo o acesso ininterrupto
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6.

aos medicamentos essenciais?

Qual o quantitativo atual de unidades afetadas pela falta de medicamentos e qual a

estimativa de população prejudicada por essa situação?
 

 
REQUEIRO também que a resposta ao presente requerimento seja

detalhada, relacionando cada resposta com o número da pergunta, acompanhada de
todos os documentos oficiais das secretarias e departamentos responsáveis, e
encaminhada dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do
Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Sorocaba.
 
 

 
 

S/S., 23 de março de 2026
 

 
 

Dylan Dantas
 

Vereador
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